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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 3606/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2024 

OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento parcelado de cesta básica, kit de higiene, kit de 

limpeza e gás de cozinha- Convenio Fundocamp nº 05/2024, de acordo com o ANEXO I – Termo de 

Referência e demais condições estabelecidas neste edital. 

 

ERRATA/COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE SESSÃO 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, no uso de suas atribuições, torna público 

para fazer constar o Anexo I – Termo de Referência nos seguintes termos (e não como anteriormente 

previsto):  

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO PRODUTO: 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos com fins de promover a execução para fornecimento parcelado de cesta básica, kit de higiene, 

kit de limpeza e gás de cozinha. 

O objetivo principal é apontar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, 

conforme segue o presente instrumento.  

O fornecimento desses produtos é fundamental e necessário para atender às necessidades da Secretaria 

de Assistencial Social, Esporte e Cultura do Município de Santo Antônio de Posse/SP. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

 
Inicialmente, certifico, para os devidos fins, que os bens aqui solicitados NÃO se enquadram como bem 

de luxo, na forma do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 21 do Decreto n. 3919, de 31 de março 

de 2023. 

  

A contratação aqui solicitada se dará conforme itens que seguem detalhadamente: 
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A aquisição tem por objeto o fornecimento parcelado de cestas básicas, kits de higiene pessoal, kits de 

limpeza e gás de cozinha, afim de atender as famílias em situação de desproteção social temporária do 

município, conforme Projeto Enfrentamento à Pandemia da Covid 19 na RMC, o qual dispõe sobre as 

ações emergenciais para a concessão de benefícios eventuais às famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social, contemplando a Secretaria de Desenvolvimento Social e suas subunidades, tais 

como o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, Centro de Referência Especializado da 

Assistência Social – CREAS e Centro de Apoio Comunitário – CAC. 

s, buscando garantir as seguranças sociais de acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e às 

famílias com impossibilidade temporária de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações 

de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos, perdas e riscos, 

desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio entre as pessoas. Contingências são entendidas 

por eventos inesperados e repentinos que podem, momentaneamente, agravar ou levar indivíduos e 

famílias a vivenciarem situações de vulnerabilidade e insegurança social, ocasionando vivências que 

impactam seu cotidiano e demandam atenção urgente do poder público, independentemente da renda 

das pessoas impactadas. 

O Benefício, na forma de um auxílio a alimentação e higiene, constitui-se em uma prestação temporária, 

não contributiva da Assistência Social, em alimentos e produtos de limpeza e higiene, para reduzir a 

vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas para aquisição de alimentos e 

produtos com qualidade e quantidade de forma a garantir uma alimentação saudável e higiene, e com 

segurança às famílias beneficiárias. 

destina-se aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o 

enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do 

indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros em estado de vulnerabilidade social 

e terá preferencialmente os seguintes critérios: 

I – Insegurança alimentar causada pela falta de condições socioeconômicas para manter uma 

alimentação digna, saudável com qualidade e quantidade;  

II – Deficiência nutricional causada pela falta de uma alimentação balanceada e nutritiva;  

III – Necessidade de uma alimentação específica voltada para as doenças agudas ou crônicas, mediante 

relatório médico ou nutricional;  

IV – Desemprego, morte ou abandono pelo membro que sustenta o grupo familiar;  
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V – Nos casos de emergência e calamidade pública;  

VI - Famílias cuja renda per capita não ultrapasse 1/3 do salário mínimo.  

Assim, os integrantes do SUAS, precisam se ater a essas dimensões de vulnerabilidade social e devem 

ser ofertados de modo a restaurar a segurança social de indivíduos e famílias em situação de insegurança 

social, que foram acometidas por um evento, uma contingência, que ocasionou ou agravou uma situação 

de vulnerabilidade social. 

A sua necessidade se faz pelo período de 12 (doze) meses, tendo caracterizado a sua necessidade 

habitual e contínua, conforme instrumento de liberação. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 
A solução consistirá na contratação de empresa para eventual fornecimento de Cestas Básicas, kits de 

higiene, kits de limpeza e gás de cozinha que serão distribuídas às famílias carentes em atendimento 

e/ou acompanhados pelos serviços socioassistenciais, que no momento precisa ser atendida por 

Benefícios Eventuais – Auxílio Alimentação no Município de Santo Antônio de Posse -SP.  

O ciclo de vida do presente objeto deste Termo será período de 12 (doze) meses, tendo caracterizado a 

sua necessidade habitual e contínua.  

 

 

5. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

5.1 FORMA E PRAZO DE ENTREGA:  

 

As entregas dos bens ocorrerão de forma parcelada conforme cronograma enviado juntamente com as 

futuras Autorizações de Fornecimento, por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

homologação do processo. 

 

5.2 LOCAL DE ENTREGA:  

 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Esporte e Cultura 

Rua Santo Antônio, n°386, Centro – Santo Antônio de Posse – CEP 13830-114 

 

5.3 DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

Os bens serão recebidos:  

- Pelo Fiscal do contrato ou por equipe técnica nomeada ou ainda pelo responsável do órgão requisitante, 

mediante verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta.  

- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) 

dias úteis, a contar da notificação da compromissária, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

- A empresa vencedora do referido certame, deverá entregar os itens no município de Santo Antônio de 

Posse, sempre nos horários comerciais e nos períodos de horário de expediente. 

 

6. SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS 
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Será solicitado a troca dos produtos na hipótese de não corresponderem às especificações deste Termo 

de Referência ou no caso de vencimentos fora do prazo ou fora do padrão de qualidade, devendo ser 

substituídos pela empresa fornecedora em até 7 (sete) dias, sem custos adicionais ao Município de Santo 

Antônio de Posse. 

 

7. LEGISLAÇÃO  

Aplicam-se ao presente caso as regras previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto n. 3919, de 31 

de março de 2023. 

 

8. VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor total estimado para a presente aquisição será decorrente de pesquisa de preços a ser 

providenciada pelo Departamento de Suprimentos da Secretaria da Fazenda, nos moldes do art. 8º do 

Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos provenientes 
transferências e convênios estaduais. 

 
Ficha 376 – material de consumo – Transferências e convênios estaduais – benefícios eventuais 
FUNDOCAMP 
 

10.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

As responsabilidades da contratada deverão estar de acordo com o disposto em edital ou documento 

equivalente que ensejou a referida contratação, sem prejuízo do art. 113 do Decreto n. 3919, de 31 de 

março de 2023, a saber: 

- Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que 

participem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços; 

- Apresentar cláusula anticorrupção, com a seguinte redação: “Para a execução deste contrato, nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma”; e 

- Apresentar disposições relacionadas à disciplina de proteção de dados pessoais, nos termos da Lei 

Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), quando for o caso. 

 

 

10.2. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

Sem prejuízo do estabelecido em Edital incumbirá ao Contratante: 

- Dar recebimento do objeto requisitado dentro do prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

- Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente neste Termo e legislação aplicável ao tema; e 

- Aplicar à contratadas sanções motivadas pelo descumprimento de suas obrigações. 
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11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Modelo definido de acordo com os demais itens deste Termo de Referência. 

 

12. DA GESTÃO DO CONTRATO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O Contratante, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social, efetuará a fiscalização e a gestão do 

fornecimento ficando designado para tanto: 

Gestor Contratual: Sra. Tainá Cristina de Carvalho, Matrícula n.º 5445; 

Fiscal Contratual: Sr. Ângela Roberta Venturini Ferreira, Matrícula n.º 6659; 

No desempenho de suas atividades, declaramos desde já, ciência quanto a competência e atribuições a 

serem exercidas pelo Fiscal e Unidade Gestora, na forma do art. 116 a 121 do Decreto n. 3919, de 31 de 

março de 2023. 

Ressalta-se que: 

- é assegurado aos órgãos fiscalizadores o direito de verificar e exigir a perfeita execução do presente 

ajuste em todos os seus termos e condições; e  

- A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Prazo de pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, contados da data do aceite da Nota Fiscal após o 

recebimento definitivo, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

O critério de julgamento o menor preço por item. 

 

15. RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão ao disposto em edital, especialmente art. 140 do 

Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023. 

  
 
Por fim, considerando que tal alteração afeta a participação dos interessados, nos moldes do artigo 55, §1º 
da Lei Federal nº. 14.133/21, fica ALTERADA a data de abertura do certame para às 09:00 horas do dia 

10 de outubro de 2024, no site da BBM Net www.novobbmnet.com.br, respeitando-se o prazo mínimo 

de 08 (oito) dias entre a publicação e a realização do certame. INFORMAÇÕES: Setor de Licitações da 
Prefeitura - Praça Chafia Chaib Baracat, Nº 351 – Vila Esperança, Santo Antônio de Posse – SP. Telefone: 
(19) 3896-9000 - Site: www.pmsaposse.sp.gov.br - E-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br. 
 

Santo Antônio de Posse/SP, 24 de setembro de 2024. 

 

 

Leticia Granzier Secchinatto 

Pregoeira 
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